
 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

Avenida Jerônimo Monteiro, n.º40, Edifício Rural Bank - Sala 1403/1407 
Centro - Vitória/ES CEP 29.010-900 

e-mail: cee_gab@yahoo.com.br  / site: www.cee.es.gov.br 

 

3ª SESSÃO REUNIÃO DA COMISSÃO BÁSICA  
REALIZADA EM 12/02/2009 

 
INÍCIO:                                                                                             TÉRMINO: 
 

CONSELHEIROS PRESENTES: Rosana Monteiro dos Santos, Marlucia Pontes Gomes de 
Jesus, Jonas Braz Murari, Letir Silva de Souza, Lúzia Domingas Fiorotti Daleprane.  

I) - LEITURA DE ATAS: Ata da 2ª Reunião Extraordinária realizada no dia 05/02/2009 - 
Aprovada. 
 

II - EXPEDIENTE  
(Avisos, comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências 
e documentos de interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte 
do Presidente ou dos Conselheiros). 
 
 

 
III – ORDEM DO DIA 
 
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 
 

01. PROCESSO CEE Nº. 286/2008 – Colégio Cristo Rei – Linhares. 
ASSUNTO: Solicitando mudança de mantenedora. 
RELATORA: Conselheira ROSANA MONTEIRO DOS SANTOS. 

02. PROCESSO CEE Nº. 310/2008 – EMEIF João Neiva – João Neiva. 
ASSUNTO: Solicitando mudança de denominação p/EMEF Profª. Maria Olívia Sarcinelli 

Campanharo. 
RELATORA: Conselheira LUZIA DOMINGAS FIOROTTI DALEPRANE. 

 
 
 
 

RELATORIA DE PROCESSOS 

 

03. PROCESSO CEE  234/2008                                           RELATOR (A): JONAS BRAZ MURARI 

INTERESSADO/ASSUNTO: EEEFM Santo Antonio, municipio de São Mateus, solicitando 
aprovação do Ensino Médio. 

VOTO: Considerando o exposto, sugerimos, SMJ, que este egrégio Conselho Estadual de 
Educação conclua pela aprovação do funcionamento do Ensino Médio na EEEFM “Santo Antônio”, 
localizada na Rua Copa Setenta, nº. 145, Bairro Santo Antônio, município de São Mateus, ES, 
retroagindo seus atos ao início do ano letivo de 1998, em consonância com a Portaria nº. 003-R, de 
16/01/2008, recomendando a aquisição de maior número de títulos de livros das áreas de estudos 
do Ensino Médio e a ampliação de todo o acervo bibliográfico, de modo que se possa atender 

melhor aos estudantes e professores. 

DECISÃO: Aprovado 

 


